
Prefeitura Municipal de Assis 
Paco Municipal "Professora Judith de Oliveira Garcez" 

Av. Rui Barbosa, 926— Centro - PABX (018) 3302-3300-FAX (018) 3302-3300—CEP 19814-900—Assis-SP 

PARECER CONCLUSIVO 

Recebemos em 01/02/2022 o Processo de Prestaçäo de Contas, referente aos recursos 
repassados no exercIcio de 2021 por essa municipalidade por meio do TERMO DE FOMENTO 
NO 01/2021 de 1010312021, oriundo de Fundo Municipal dos Direitos da Crianca e do 
Adolescente a Organizacão da Sociedade Civil COMUNIDADE KOLPING DE SANTA CECILIA, 
inscrita no CNPJ 45.978.236/0001-35, Localizada na Rua Curitiba, n.° 84, CEP: 19807-510, 
neste rnunicipio. 

A referida OSC funcionou regularmente durante o exercicio de 2021. 

A "COMUNIDADE KOLPING DE SANTA CECILIA" e uma entidade sem fins lucrativos, 
fundada em 25/05/1976, que tern por finalidade, conforme o artigo 50  do Estatuto Social, a 
promoçäo do homem e da rnulher na defesa e garantia de direitos, corn programas e/ou projetos 
de açao e formaçâo: religiosa, social, educacional, cultural, recreativa, interaçöes sociais, 
profissionalizacâo e geração de renda. Visando assirn uma melhor interaçào familiar, social e 
laborativa. 

A Prestaçào de Contas entregue estava devidamente instrulda corn docurnentos 
comprobatôrios, os quais foram analisados e encontrarn-se técnica e formairnente regulares. 

Durante o exercIcio de 2021 foi repassado para OSC através do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), oriundos de recursos 
abatidos do Imposto de Renda de Terceiros através de doaçöes a entidades, de acordo corn 
dernonstrativo abaixo. 

Empenho 
Extra Orcamentano  

Data do Pyto Valor.  Fonte de Recurso 

801 13/04/2021 R$ 	30.000,00 FMDCA/Municipal 

Total R$ 	30.000,00  

Ao repasse nâo foi acrescido rendirnento de aplicaçâo financeira, tendo sido apresentados 
comprovantes de despesas no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Portanto näo houve 
devoluçães. 

o valor repassado foi empenhado corno Despesa Extra-Orçamentaria, de acordo corn os ofIcios 
de solicitaçâo enviados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente dessa 
rnunicipalidade, devidamente autorizado pelo art. 260 da Lei Federal n.° 8069 de 13/07/1990, 
que dispôe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. 

Corn base na Lei Federal 13.019/2014, foi forrnalizado o Ajuste por rneio do Termo de Fomento 
fl. 0  01/2021, assinado em 10/03/2021, decorrente de Edital de Charnarnento Püblico n.° 
001/2021, realizado pelo Conseiho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. A 
vigência do presente Terrno compreende o perIodo entre a data da sua assinatura ate o dia 
31/12/2021. 

o objeto do repasse foi custear a manutençäo dos serviços prestados pela OSC Beneficiaria que 
visa a prevençâo de situacöes de risco de crianças e adolescentes por rneio do desenvolvimento 
de potencialidades e o fortalecimento de vinculo farniliares e comunitários através de oficinas, 
esporte recreaçâo e lazer, e aquisição de materlais permanentes. 
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Os registros contábeis apresentados pela OSC beneficiária evidenciaram a perfeita 
contabilizaçäo das transaçöes realizadas, assim como observararn as normas regularnentadoras 
da matéria. 

Os comprovantes de gastos contem a identificação do Ajuste e da Fonte de Recurso e conferern 
corn os originais apresentados. 

A análise dos documentos apresentados evidenciou a regularidade da aplicacäo dos recursos 
püblicos ern conformidade corn o objeto do repasse. 

A OSC Beneficiária encontra-se regular perante os recolhirnentos dos encargos trabalhistas de 
seus funcionários. 

O recurso repassado através do TERMO DE FOMENTO N° 01/2021 destinou-se a despesas de 
caráter suplementar da Entidade Beneficiária e atendeu aos princIpios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e econornicidade. 

A Prefeitura Municipal de Assis dispôe de sistema de Controle Interno instituldo pela Lei 
Municipal n° 6.370/2017, cuja controladora geral e a servidora Sônia Rodrigues Spera - CPF 
141.226.588-61, designada pela Portaria n° 36.200 de 02/05/2022. Enquanto que a Entidade 
Beneficiária e fiscalizada através do Conselho Fiscal, representado pelos membros: Igor 
Coutinho Prado - CPF 373.603.568-30, Maike Osny da Silva - CPF 414.430.548-10, Thainis 
Scolar. 

Corn base nas consideracaes acirna e dernais docurnentos comprobatórios, conclulmos pelo 
PARECER FAVORAVEL COM RESSALVAS a aprovação da aplicaçâo dos v]ores repassados 
por meio do Terrno de Fomento n° 01/2021 a referida OSC. 

A ressalva se dá pela não aplicacão financeira dos recursos. 

Assis, 20 de junho de 2022. 

Ido Fernandes 
Municipal 
959.018-90 


